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COMO EFETUAR AS CONTAGENS – TEMPO DE NÍVEL

As contagens, quando necessárias, serão de nível, ou seja, tempo de
servidor efetivo no nível em que hoje se encontra dentro da respectiva
carreira. Portanto, não é para ser computado o tempo de exercício da
função correspondente ao cargo que titularizam, desempenhada na
condição de servidor admitido ou contratado nos termos da Lei n°
9.160/80, como no cargo efetivo.

Obs.: Não existe data de início no nível anterior à data da integração
prevista na Lei n° 13.652/03 (Quadro de Pessoal de Nível Básico)

1. Fórmula
Tempo de nível = (data-limite) – (data de início de exercício no nível)
– (decréscimos)

A) Data-limite = 31 de dezembro do respectivo ano base
B) Decréscimos:

PROGRESSÃO FUNCIONAL – NÍVEL BÁSICO
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Obs. 1: Serão considerados na contagem os eventos de decréscimo
ocorridos dentro do período da contagem;

Obs. 2: Caso haja suspensão de pagamento (Atributo) no período, ela
deve ser analisada, de modo a caracterizar o motivo de seu
cadastramento e considerada como decréscimo, se for o caso;

Obs. 3: Verificar se o TIPO FREQ. – “Cessões Externas” constantes da tabela
acima são com prejuízo de vantagens;

Obs. 4: Os períodos que constam das certidões não devem ser
computados. Para tanto, verificar na tela de fracionamento;

Obs. 5: Os assuntos para análise serão encontrados no SIGPEC:
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Licença/Afastamento;
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Cessões Externas;
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Cessão Interna;
Histórico Funcional → Frequência → Frequência;
Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Fracionamento de Vínculos;
Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Vínculo;
Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Sobreposição de Vínculos;
Histórico Funcional → Atributos → Atributos de Funcionário;

Obs. 6: Caso o servidor tenha um período em que esteve aposentado, com
posterior retorno. Verificar na tela Histórico Funcional → Vínculos
Funcionais → Aposentadoria Temporal, se os campos Início e Término
estão preenchidos.

Quaisquer dúvidas quanto à acréscimos ou decréscimos, tanto na
contagem do tempo de carreira como na de categoria, consultar a
DEF no e-mail: eventosfuncionais@prefeitura.sp.gov.br, pois
ocasionalmente poderá ocorrer a inclusão de novos códigos.
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Exemplo de contagem no nível:
123.456.7 - JOÃO DA SILVA - AGENTE DE APOIO
Início de exercício no Nível: 01/10/2003

OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Eventos → Eventos de
Cargo → Eventos de cargo

Data Limite: 31/12/2009
Decréscimos – Licenças/Afastamentos

OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Licenças e
Afastamentos → Afastamento

Decréscimos – Frequência

OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Frequência →
Frequência

Portanto, temos:
Data-limite = 31/12/2009
Início Exerc. no Nível = 01/10/2003
Decréscimos = 53 dias
Tempo Nível = (2.284)(*) – (53) = 2.231 dias

= 06 aa 01 mm 10 dd (*)

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo
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Transcrevendo para o formulário padronizado, temos:

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo

Para concorrer à progressão funcional, o servidor deverá ter
cumprido o prazo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício no
nível completado até o dia 31 de dezembro do respectivo ano-base.



ATENÇÃO
Nem sempre a data de início na categoria é igual à data de início no
nível.
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COMO EFETUAR AS CONTAGENS – TEMPO DE CATEGORIA

1. Fórmula
Tempo de categoria = (data-limite) – (data de início de exercício na
categoria) + (acréscimos) – (decréscimos)

A) Data-limite = 31 de dezembro do respectivo ano base 

B) Acréscimos: tempo de efetivo exercício relativo ao período de 1º de
janeiro a 31 de maio do ano em que se der a progressão funcional

C) Decréscimos:
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Obs. 1: Serão considerados na contagem os eventos de decréscimo
ocorridos dentro do período da contagem;

Obs. 2: Caso haja suspensão de pagamento (Atributo) no período, ela
deve ser analisada, de modo a caracterizar o motivo de seu
cadastramento e considerada como decréscimo, se for o caso;

Obs. 3: Verificar se o TIPO FREQ. – “Cessões Externas” constantes da tabela
acima são com prejuízo de vantagens;

Obs. 4: Os períodos que constam das certidões não devem ser
computados. Para tanto, verificar na tela de fracionamento.

Obs. 5: Os assuntos para análise serão encontrados no SIGPEC: 
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Licença/Afastamento;
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Cessões Externas;
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Cessão Interna;
Histórico Funcional → Frequência → Frequência;
Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Fracionamento de Vínculos;
Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Vínculo;
Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Sobreposição de Vínculos;
Histórico Funcional → Atributos → Atributos de Funcionário;

Obs. 6: Caso o servidor tenha um período em que esteve aposentado, com
posterior retorno. Verificar na tela Histórico Funcional → Vínculos
Funcionais → Aposentadoria Temporal, se os campos Início e Término
estão preenchidos.

Quaisquer dúvidas quanto a acréscimos ou decréscimos, tanto na
contagem do tempo de carreira como na de categoria, consultar o
DEF no e-mail: eventosfuncionais@prefeitura.sp.gov.br, pois
ocasionalmente poderá ocorrer a inclusão de novos códigos.

Exemplo de contagem na categoria:
123.456.7 - JOÃO DA SILVA - AGENTE DE APOIO
Início de exercício no Nível: 01/06/2006
OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Eventos → Eventos de
Cargo → Eventos de cargo
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Data Limite: 31/12/2009
Acréscimos: 01/01/2006 a 31/05/2006

Decréscimos – Licenças/Afastamentos

OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Licenças e
Afastamentos → Afastamento

Decréscimos – Frequência

OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Frequência →
Frequência

Portanto, temos:
Data Limite: 31/12/2009
Início Exerc. na categoria: 01/06/2006
Acréscimos: 151 dias
Decréscimos: = 53 dias
Tempo Categoria:  = (1.310)(*) + (151)(*) – (53) = 1.408 dias
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Transcrevendo para o formulário padronizado, temos:

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo

LEMBRETES IMPORTANTES:

Para concorrer à progressão funcional, o servidor deverá ter
cumprido o prazo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na
categoria atual, completado até o dia 31 de dezembro do respectivo
ano-base.

O tempo de efetivo exercício relativo ao período de 1º de janeiro a 31
de maio do ano em que se der a progressão funcional será
considerado como ocorrido na nova categoria.
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O servidor que tiver sofrido penalidade de suspensão aplicada em
decorrência de procedimento disciplinar ficará impedido de mudar
de categoria pelo período de 1 ano, ainda que tenha implementado
todos os prazos e condições para a progressão funcional. (vide
artigo 9º do Decreto nº 51.564/10.)

Caso seja detectado erro no cadastro – SIGPEC – a URH/SUGESP,
deverá efetuar o devido acerto. Se ainda assim persistir o erro na
contagem, deverá encaminhar e-mail para o suporte:
suportesigpec@prefeitura.sp.gov.br. 
Quanto ao recurso, esse deverá ter encaminhamento normal.

PROGRESSÃO FUNCIONAL – NÍVEL MÉDIO

PROCEDIMENTOS PARA CONTAGEM DE TEMPO DE CARREIRA
As contagens, quando necessárias, serão de carreira, ou seja, tempo de
servidor efetivo na carreira em que hoje se encontra. Portanto, não é para
ser computado o tempo de exercício da função correspondente ao cargo
que titulariza, desempenhada na condição de servidor admitido ou
contratado nos termos da Lei n° 9.160/80, como no cargo efetivo. 

A efetivação ocorre:
por concurso público;
por integração;
por concurso de transposição de cargo;
outras situações (ATENÇÃO! Analisar caso a caso)

Exemplos de datas em que houve efetivação do nível médio:
1. Por integração e que devem ser verificadas com os Títulos de
Integração constantes em prontuário:

INÍCIO = 27/06/72 – Lei n° 7.747/72, para servidores que eram
mensalistas;

2. Por concurso de transposição de cargo ocorrida em 1982.
3. Por concurso público:



Observação: Concurso de acesso não altera a carreira.
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COMO EFETUAR AS CONTAGENS – TEMPO DE CARREIRA

1. Fórmula
Tempo de carreira = (data-limite) – (data de início de exercício na
carreira) + (acréscimos) – (decréscimos)

A) Data-limite = 31 de dezembro do respectivo ano base

B) Acréscimos:

C) Decréscimos:
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Obs. 1: Serão considerados na contagem os eventos de decréscimo
ocorridos dentro do período da contagem;

Obs. 2: Caso haja suspensão de pagamento (Atributo) no período, ela
deve ser analisada, de modo a caracterizar o motivo de seu
cadastramento e considerada como decréscimo, se for o caso;

Obs. 3: Verificar se o TIPO FREQ. – “Cessões Externas” constantes da tabela
acima são com prejuízo de vantagens;

Obs. 4: Os períodos que constam das certidões não devem ser
computados. Para tanto, verificar na tela de fracionamento.

Obs. 5: Os assuntos para análise serão encontrados no SIGPEC: 
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Licença/Afastamento;
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Cessões Externas;
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Cessão Interna;
Histórico Funcional → Frequência → Frequência;
Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Fracionamento de Vínculos;
Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Vínculo;
Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Sobreposição de Vínculos;
Histórico Funcional → Atributos → Atributos de Funcionário;

Obs. 6: Caso o servidor tenha um período em que esteve aposentado, com
posterior retorno. Verificar na tela Histórico Funcional → Vínculos
Funcionais → Aposentadoria Temporal, se os campos Início e Término
estão preenchidos.

Quaisquer dúvidas quanto à acréscimos ou decréscimos, tanto na
contagem do tempo de carreira como na de categoria, consultar o
DEF no e-mail: eventosfuncionais@prefeitura.sp.gov.br, pois
ocasionalmente poderá ocorrer a inclusão de novos códigos.

123.456.7 JOÃO DA SILVA
ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS – NIVEL I – CAT 5

OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Eventos → Eventos de
Cargo → Eventos de Cargo

Exemplo de contagem de carreira:

Início de exercício na Carreira: 27/04/1992
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Data Limite: 31/12/2009

DECRÉSCIMOS – LICENÇAS/AFASTAMENTOS:

OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Licenças e
Afastamentos → Licença/Afastamento

PORTANTO,TEMOS:
Data Limite: 31/12/2009
Início Exerc. na categoria: 27/04/1992
Decréscimos: = 53 dias
Tempo Categoria:  = (6.458)(*) – (53) = 6.405 dias

= 17 aa 06 mm 17 dd (*)

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo

DECRÉSCIMOS – FREQUÊNCIA

OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Frequência →
Frequência
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TRANSCREVENDO PARA O FORMULÁRIO PADRONIZADO, TEMOS:

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo

Para concorrer à progressão funcional, o servidor deverá ter
cumprido o prazo mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na
carreira completado até o dia 31 de dezembro do respectivo ano-
base.
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COMO EFETUAR AS CONTAGENS – TEMPO DE CATEGORIA

1. Fórmula
Tempo de categoria = (data-limite) – (data de início de exercício na
categoria) + (acréscimos) – (decréscimos)

A) Data-limite = 31 de dezembro do respectivo ano base 

B) Acréscimos: tempo de efetivo exercício relativo ao período de 1º de
janeiro a 31 de maio do ano em que se der a progressão funcional

C) Decréscimos:
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Obs. 1: Serão considerados na contagem os eventos de decréscimo
ocorridos dentro do período da contagem;

Obs. 2:  Caso haja suspensão de pagamento (Atributo) no período, ela
deve ser analisada, de modo a caracterizar o motivo de seu
cadastramento e considerada como decréscimo, se for o caso;

Obs. 3: Verificar se o TIPO FREQ. – “Cessões Externas” constantes da tabela
acima são com prejuízo de vantagens;
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Obs. 4: Os períodos que constam das certidões não devem ser
computados. Para tanto, verificar na tela de fracionamento;

Obs. 5: Os assuntos para análise serão encontrados no SIGPEC: 
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Licença/Afastamento;
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Cessões Externas;
Histórico Funcional → Licenças e Afastamentos → Cessão Interna;
Histórico Funcional → Frequência → Frequência;
Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Fracionamento de Vínculos;
Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Vínculo;
Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Sobreposição de Vínculos;
Histórico Funcional → Atributos → Atributos de Funcionário;

Obs. 6: Caso o servidor tenha um período em que esteve aposentado, com
posterior retorno. Verificar na tela Histórico Funcional → Vínculos
Funcionais → Aposentadoria Temporal, se os campos Início e Término
estão preenchidos.

Quaisquer dúvidas quanto à acréscimos ou decréscimos, tanto na
contagem do tempo de carreira como na de categoria, consultar o
DEF no e-mail: eventosfuncionais@prefeitura.sp.gov.br, pois
ocasionalmente poderá ocorrer a inclusão de novos códigos.
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Exemplo de contagem na categoria:
123.456.7 - JOÃO DA SILVA
ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS – NIVEL I – CAT 5
Início de exercício na Categoria: 01/06/2006
OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Eventos → Eventos de
Cargo → Eventos de cargo
Data Limite: 31/12/2009
Acréscimos: 01/01/2006 a 31/05/2006
DECRÉSCIMOS – LICENÇAS/AFASTAMENTOS
OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Licenças e
Afastamentos → Licença/Afastamento

DECRÉSCIMOS – FREQUÊNCIA
OBS.: Verificar no SIGPEC → Histórico Funcional → Frequência →
Frequência

Portanto, temos:
Data Limite: 31/12/2009
Início Exerc. na categoria: 01/06/2006
Acréscimos: 151 dias
Decréscimos: = 53 dias
Tempo Nível:  = (1.310)(*) + (151)(*) – (53) = 1.408 dias
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TRANSCREVENDO PARA O FORMULÁRIO PADRONIZADO, TEMOS:

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo
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LEMBRETES IMPORTANTES:

Para concorrer à progressão funcional, o servidor deverá ter
cumprido o prazo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na
categoria atual, completado até o dia 31 de dezembro do respectivo
ano-base.

O tempo de efetivo exercício relativo ao período de 1º de janeiro a 31
de maio do ano em que se der a progressão funcional será
considerado como ocorrido na nova categoria.

O servidor que tiver sofrido penalidade de suspensão aplicada em
decorrência de procedimento disciplinar ficará impedido de mudar
de categoria pelo período de 01 ano, ainda que tenha implementado
todos os prazos e condições para a progressão funcional. (vide
artigo 9º do Decreto nº 51.565/10.)

Caso seja detectado erro no cadastro – SIGPEC – a URH/SUGESP,
deverá efetuar o devido acerto. Se ainda assim persistir o erro na
contagem, deverá encaminhar e-mail para o suporte:
suportesigpec@prefeitura.sp.gov.br. Quanto ao recurso, esse deverá
ter encaminhamento normal.
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PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

I. Procedimentos para Contagem de Tempo de Carreira

A Promoção por Merecimento, prevista na Lei nº 13.748/2004, foi
regulamentada através do Decreto nº 46.519/2005.

As contagens, quando necessárias, serão de carreira, ou seja, tempo de
servidor efetivo na carreira em que hoje se encontra. Portanto, não é para
ser computado o tempo de exercício da função correspondente ao cargo
que titularizam, desempenhada na condição de servidor admitido ou
contratado nos termos da Lei n° 9.160/80, como no cargo efetivo.

A efetivação ocorre:
por concurso público;
por integração;
por concurso de transposição de cargo;
outras situações (ATENÇÃO! Analisar caso a caso).

Exemplos de datas em que houve efetivação do nível médio:
4. Por integração e que devem ser verificadas com os Títulos de
Integração constantes em prontuário:

INÍCIO = 27/06/72 – Lei n° 7.747/72, para servidores que eram
mensalistas;

5. Por concurso de transposição de cargo ocorrida em 1982.

Exemplos de datas em que houve efetivação do nível básico:
1. Por integração e que devem ser verificadas com os Títulos de
Integração constantes em prontuário:

INÍCIO = 12/08/74 – Lei n° 8.099/74, para servidores que eram diaristas.

2. Por concurso público:
INÍCIO = 27/02/81 – – ver Título de Nomeação constante em
prontuário;

Observação: Concurso de acesso não altera a carreira
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COMO EFETUAR AS CONTAGENS – TEMPO DE CARREIRA:

Quaisquer dúvidas quanto ao SIGPEC, consultar o
Manual de Contagem de Tempo no SIGPEC

Fórmula
Tempo de carreira = (data-limite) – (data de início de exercício na
carreira) + (acréscimos) – (decréscimos)

Data-limite = Último dia do ano base

Acréscimos:
Averbação de Férias em Dobro e Licença-prêmio em Dobro
Para Férias: SIGPEC → Histórico Funcional → Férias → Aquisição de
Férias
Para Licença Prêmio: SIGPEC → Histórico Funcional → Contagem de
Tempo → Averbação de Tempo de Serviço

Pode-se computar os tempos de vínculos anteriores, desde que façam
parte da carreira e estejam vinculados e marcados no campo “Conta
para Carreira” = “S” (SIM).

OBS. 1: Serão considerados na contagem, os eventos de acréscimos que
foram publicados dentro do período da contagem (entre a data de início
e a data limite);

OBS. 2: Para saber se o tempo de vínculos anteriores esta vinculados ou
não no vínculo atual, consultar as seguintes telas:
- Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Vínculos, ou 
- Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Sobreposição de Vínculos, ou 
- Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Fracionamento de Vínculos
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Decréscimos:
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Obs. 1: Serão considerados na contagem os eventos de decréscimo
ocorridos dentro do período da contagem;

Obs. 2: Caso haja suspensão de pagamento no período, ela deve ser
analisada, de modo a caracterizar o motivo de seu cadastramento e
considerada como decréscimo, se for o caso.

Exemplo de contagem:
123.456.7.89 - JOÃO DA SILVA
AUX. TÉC. ADM. - ADM. GERAL CAT1

Início de exercício no Nível: 27/04/1992

Data Limite: 31/12/2008

Decréscimos – Licenças/Afastamentos

Acréscimos – Averbação de Férias em dobro
DATA                TIPO        DIAS CONVERTIDOS
09/01/2003      0011                      60



Edição
setembro/2017

Contagem de Tempo para Progressão
Funcional e Promoção por Merecimento

3 0

Obs. 1: Para encontrar: acréscimos (Averbação de Férias em dobro)
consultar o SIGPEC no Histórico Funcional → Férias → Aquisição de Férias
→ Aba Períodos Aquisitivos → Campo Dias Convertidos Verificar também
o sistema legado e prontuário

Acréscimos (Averbação de Licença Prêmio em dobro) consultar o SIGPEC
no Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Averbação de Tempo de
Serviço Verificar também o sistema legado e prontuário.

Obs. 2: Para encontrar Decréscimos consultar o SIGPEC no Histórico
Funcional → Frequência → Frequência
Para encontrar licenças e afastamentos consultar o SIGPEC no Histórico
Funcional → Licenças e Afastamentos → Licença/Afastamento

Decréscimos – Frequência

Portanto, temos:
Data-limite = 31/12/2008
Início Exerc. na Carreira = 27/04/1992

Decréscimos = 53 dias
Tempo Carr. =  (6.093)(*) + (60) – (53) = 6.100 dias
                           16 aa 08 mm 16 dd (*)

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo

Acréscimos = 60 dias
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Obs. 1: De acordo com o inciso II, do art. 6° do Decreto n° 46.519 (DOC de 20
de outubro de 2005);

Obs. 2: Usar o critério de arredondamento, ou seja, se a primeira casa
depois da vírgula for entre 0 e 4, despreza-se a fração e se for entre 5 e 9,
arredondar para o número inteiro subsequente;

PREENCHENDO O FORMULÁRIO PADRÃO DE TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO
NA CARREIRA – PROMOÇÃO POR MERECIMENTO, TEMOS:

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo
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COMO EFETUAR AS CONTAGENS – TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

1. Fórmula
Tempo de serviço = (data-limite) – (data de início de exercício na
PMSP) + (acréscimos) – (decréscimos)

DATA-LIMITE = ÚLTIMO DIA DO ANO BASE

ACRÉSCIMOS:
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Pode-se computar os tempos de vínculos anteriores, independentemente
de pertencerem à carreira ou não, inclusive de admitido, contratado,
contratado de emergência ou de livre provimento em comissão, desde
que estejam vinculados.

Obs. 1: Serão considerados na contagem, os eventos de acréscimos que
foram publicados dentro do período da contagem (entre a data de início e
a data limite);
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Obs. 2: Para saber se o tempo de vínculos anteriores estão vinculados ou
não no vínculo atual, consultar as seguintes telas:
- Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Vínculos, ou
- Histórico Funcional → Vínculos Funcionais → Sobreposição de Vínculos,
ou
- Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Fracionamento de Vínculos

Quaisquer dúvidas quanto ao SIGPEC, consultar o Manual de
Contagem de Tempo no SIGPEC.
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DECRÉSCIMOS:
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Observação: Serão considerados na contagem os eventos de decréscimo
ocorridos dentro do período da contagem;

Exemplo de contagem:

Início de exercício na PMSP: 11/08/1984

Data Limite: 31/12/2008

Acréscimos - Averbação de Férias em dobro

DATA                TIPO        DIAS CONVERTIDOS
09/01/2003      0011                      30
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DECRÉSCIMOS – LICENÇAS/AFASTAMENTOS

DECRÉSCIMOS – FREQUENCIA

Obs. 1: Para encontrar: acréscimos (Averbação de Férias em dobro)
consultar o SIGPEC no Histórico Funcional → Férias → Aquisição de Férias
→ Aba Períodos Aquisitivos → Campo Dias Convertidos. Verificar também
o sistema legado e prontuário.

Acréscimos (Averbação de Licença Prêmio em dobro) consultar o SIGPEC
no Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Averbação de Tempo de
Serviço. Verificar também o sistema legado e prontuário.

Obs. 2: Para encontrar Decréscimos consultar o SIGPEC no Histórico
Funcional → Frequência → Frequência 
Para encontra licenças e afastamentos consultar o SIGPEC no Histórico
Funcional → Licenças e Afastamentos → Licença/Afastamento
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Portanto, temos:
Data-limite = 31/12/2008
Início Exerc. na Carreira = 11/08/1984

Decréscimos = 53 dias
Tempo Carr. =  (8.909)(*) + (30) – (53) = 8.886 dias
                           24 aa 04 mm 04 dd (*)

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo

Acréscimos = 30 dias

Portanto, temos:

(*) Utilizar SIGPEC: Histórico Funcional → Contagem de Tempo → Conversão de Tempo
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FORMULÁRIOS PADRONIZADOS
Contagem de Tempo de Carreira:

Contagem de Tempo de Carreira:
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Lei 13.652/03
Decreto 47.655/06
Decreto 51.564/10
Lei 13.748/04
Decreto 47.656/06
Decreto 51.565/10
Lei 13.748/2004
Decreto 46.519/2005

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-13652-de-25-de-setembro-de-2003/consolidado
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-47655-de-4-de-setembro-de-2006/consolidado
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-51564-de-18-de-junho-de-2010
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-13748-de-16-de-janeiro-de-2004
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-47656-de-4-de-setembro-de-2006/consolidado
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-51565-de-18-de-junho-de-2010
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-13748-de-16-de-janeiro-de-2004
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-46519-de-19-de-outubro-de-2005

